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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 
Processo Administrativo N° 055/2024 

 
 
 
O Consórcio de Desenvolvimento Sustentável Portal do Sertão, inscrita no CNPJ sob nº 11.786.798/0001-65 , sediado na Rua Dr. 
Macário Cerqueira, n° 3204, Muchila II – Feira de Santana/Ba – CEP 44.005-000, através do(a) Pregoeiro, torna público para 
conhecimento dos interessados que realizará por meio de sistema eletrônico, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP,  
tipo MAIOR DESCONTO, autorizada no Processo Administrativo Nº 055/2024, e de acordo com as condições estabelecidas neste 
edital, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Resolução nº. 002/2023 de 27 de dezembro de 2023 e demais legislações 
aplicáveis: 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente licitação é o Registro de preço para futura e eventual contratação de prestação de serviços comuns de 
engenharia para  manutenção, reforma e ampliação de prédios, logradouros públicos, de Praças e Canteiros públicos nos municípios 
consorciados  do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável Portal do Sertão, com fornecimento de peças, materiais e mão de obra, 
na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no SINAPI, SICRO e SBC, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
2. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA, RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCIA DE 
TEMPO 
 

2.1 LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br. 
 
2.2 Recebimento das propostas a partir das 08:00 horas do dia 23/09/2024. 
 
2.3 Abertura das propostas às 08:01 horas do dia 08/10/2024. 
 
2.4 Início da sessão de disputa de preços às 09:00 horas do dia 08/10/2024.  
 
2.5 O interessado deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o recebimento e a abertura da proposta, 
atentando, também, para o início da disputa. 
 
2.6. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral na plataforma BLL, que permite a participação dos interessados na 
modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
 
2.6.1. O cadastro na Bolsa de Licitações do Brasil – BLL deverá ser feito no sítio  www.bll.org.br.. 
 
2.6.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema, implica na responsabilidade do licitante, ou de seu representante legal, e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 
 
2.6.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação (Consórcio), por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
2.6.4. É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na BLL e mantê-los atualizados, junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
2.6.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
 
3. DAS DESPESAS E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
3.1 A despesa decorrente da possível contratação será suportada pela dotação orçamentária própria indicada pela Unidade 

Administrativa, os quais serão apresentados nas Solicitação de Fornecimento pelos elementos das respectivas Secretarias dos 
Municípios Consorciado: 

 
 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
4.1 Poderão participar do processo os interessados, que atendam a todas as exigências contidas neste edital e seus anexos, e que 
pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, e que estejam com Credenciamento regular na plataforma da BLL - 
Bolsa de Licitações do Brasil, por meio do sítio - www.bll.org.br 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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4.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
4.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
4.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
 
4.5 Não poderá disputar esta licitação: 
 

I - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo(s); 
 
II - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
III -Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;  
 
IV - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência 
de sanção que lhe foi imposta; 
 
V - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
 
VI - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 
 
VII - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenada judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 
VIII - Agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
IX - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
 
X - Pessoas jurídicas reunidas em consórcio, quando devidamente justificado pela Administração, nos termos do art. 15, 
caput, da Lei nº 14.133/2021.   
 

4.5.1 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade 
contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133/2021. 
 
4.6 O impedimento de que trata o inciso IV do item 4.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
4.7 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem o inciso II do item 
4.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, 
desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
4.7.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
4.8 O disposto no inciso II do item 4.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a 
elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 
 
4.9 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de 
cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.10 A vedação de que trata o inciso VIII do item 4.5 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
4.11 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 
mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. Neste 

sentido, os documentos de habilitação serão exigidos conforme os itens 11.1 e 11.17.  

5.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e 

no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente, os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 

de desconto, observado o disposto nos itens 10.1.1 deste Edital.  

5.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema:  

5.4.1 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  

5.4.2 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal;  

5.4.3 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

5.4.4 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas.  

5.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021.  

5.6 O fornecedor enquadrado como microempresa - ME, empresa de pequeno porte - EPP ou sociedade cooperativa deverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 

3º do art. 4º, da Lei nº 14.133/2021.  

5.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 e 5.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e neste 

Edital. 

5.8 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para 

apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

5.9 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu 

percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: I - A aplicação do intervalo 

mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 

em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e II - Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.  

5.10 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 

durante a fase de disputa, sendo vedado: I - Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e II - Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

5.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.9, incisos I e II, possuirá 

caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita 

e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.  

5.12 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 

licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão.  

5.13 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo 

ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

5.14 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: I - Valor ou 

desconto unitário e total do item; II – Marca e/ Fabricante, quando for o caso; III - Descrição do objeto, contendo as informações 

similares à especificação do Termo de Referência.  

5.15 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  
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5.16 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.  

5.17 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não 

lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. Exceto em casos 

grosseiros, aceito mediante avaliação do Pregoeiro.  

5.18 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou cotação incompatível com 

o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:  

a) cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução contratual;  

b) cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do 

pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito.  

5.19 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente.  

5.20 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com 

o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

5.21 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  

5.22 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos pela Administração.  

5.22.1 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá 

respeitar os preços máximos previstos no item.  

5.23 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de 

vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da licitação, observado as disposições da Lei nº 14.133/2021.  

5.24 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades da contratante, a 

Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados 

e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, 

com base na alínea "b" do inciso I do art. 124 da Lei nº 14.133/2021.  

5.25 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 

responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 
e local indicados neste Edital. 
 
6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação até a abertura da sessão pública. 
 
6.2.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 
participantes. 
 
6.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de 
aceitação. 
 
6.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente essas participarão da fase de lances. 
 
6.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
6.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
 
6.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.  
 
6.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas 
no Edital. 
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6.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  
 
6.9 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 
6.10 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com lance final e fechado: 
 
6.10.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará 
aviso de fechamento iminente dos lances, o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 
6.10.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo 
e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
6.10.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por 
ofertar melhor lance. 
 
6.10.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances 
subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
6.10.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem 
crescente de valores. 
 
6.11 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem 
crescente de valores. 
 
6.12 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
6.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
vedada a identificação do licitante.  
 
6.14 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer 
acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
6.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública 
será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, através do chat da própria plataforma. 
 
6.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
6.17 Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as condições do instrumento convocatório e seu 
preço seja compatível com o valor estimado para a contratação e dentro da realidade do mercado. 
 
6.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas - ME e empresas de pequeno porte - EPP, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 
as microempresas - ME e empresas de pequeno porte - EPP participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 
e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
6.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas - ME e empresas de pequeno porte - EPP que se encontrarem na faixa 
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
6.18.2 A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 
a comunicação automática para tanto. 
 
6.18.3 Caso a microempresa - ME ou a empresa de pequeno porte - EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa - ME e empresa de pequeno porte – EPP que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 
 
6.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas - ME e empresas de pequeno porte - EPP que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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6.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais e não seguidas de lances, ou entre lances finais da fase fechada do modo de 
disputa aberto.  
 
6.19.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 
14.133/2021, nesta ordem: 
 
I - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
 
II - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros 
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
 
III - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
 
IV - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
 
6.19.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
 
I - Empresas estabelecidas no território do Estado em que este se localize; 
 
II - Empresas brasileiras; 
 
III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2013. 
 
6.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do 
preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após 
definido o resultado do julgamento. 
 
6.20.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando 
o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido pela Administração. 
 
6.20.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
6.20.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
 
6.20.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 1:00 horas, envie a proposta adequada ao último 
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
6.20.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes 
de findo o prazo. 
 
6.21 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
7. DA FASE DO JULGAMENTO 
 
7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às 
condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, na legislação correlata e nas exigências 
deste edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, nos termos 
do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, e mediante a consulta aos cadastros previstos no art.91 § 4º da referida Lei. 
 
7.2 Atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
7.3 Na hipótese de o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às 
microempresas - ME e as empresas de pequeno porte - EPPs, o pregoeiro verificará se o licitante faz jus ao benefício. 
 
7.3.1 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
7.4 Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 
I - Contiver vícios insanáveis; 
 
II - Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência, neste Edital e seus Anexos; 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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III - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
 
IV - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
V - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
 
7.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, 
poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
 
7.5.1 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por 
cento) do valor orçado pela Administração. 
 
7.5.2 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 
 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
7.5.3 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado 
pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 
acordo com a Lei. 
 
7.6 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha 
de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para 
apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
 
7.7 Não será causa de desclassificação as irregularidades formais que não afetem o conteúdo das propostas ou não impeçam o seu 
entendimento e que não comprometam os interesses da Administração. 
 
7.7.1 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta, podendo ser ajustada pelo 
fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço, e que se limite a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 
 
7.7.2 Serão objeto de saneamento, mediante ato motivado do Pregoeiro, os erros materiais irrelevantes, considerados aqueles cuja 
ocorrência não comprometam a Administração e a idoneidade do documento ou a perfeita compreensão do conteúdo da proposta. 
 
7.8 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, 
conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
7.9 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das 
amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
 
7.10 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
7.11 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo 
entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será desclassificada. 
 
7.12 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da 
proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até 
a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  
 
7.12 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 3:00 horas, a contar da solicitação do 
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 

a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

b) apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor; 
c) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

 
7.13 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e 
aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
7.14 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
7.15 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos 
e por extenso (art. 12, inciso II da Lei nº 14.133/21).  
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7.16 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os 
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
7.17 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de 
qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
7.18 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às 
especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
7.19 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, 
após a homologação. 
 
8. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E ÀS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
  
8.1 A obtenção de benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006 fica limitado às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda que não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte, devendo o licitante apresentar declaração de observância desse limite para fins de habilitação. 
 
8.2 Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte apta a usufruir dos benefícios e se houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco 
por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 
 

I - A Microempresa - ME ou a Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) 
minutos, apresentar proposta de preço inferior à do licitante mais bem classificado e, se atendidas as exigências deste 
Edital, ser adjudicatária; 

 
II - Não sendo adjudicatária a Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada na forma do 
inciso anterior, e havendo outros licitantes que se enquadrem na condição prevista no caput deste item, estes serão 
convocados, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 
III - O convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlado pelo sistema eletrônico, 
decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
8.3 Na hipótese de não adjudicação nos termos previstos nesta cláusula, o procedimento licitatório prosseguirá com os demais 
licitantes. 
 
8.4 As disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006 não se aplicam: 
 

I - No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior 
à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 
 
II - No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 
9. DA NEGOCIAÇÃO 
  
9.1 O pregoeiro deverá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, 
observados o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 
 
9.2 A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
9.3 Após a negociação a proposta que apresentar valor superior ao estabelecido em orçamento estimado contido neste Edital será 
desclassificada. 
 
10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
  
10.1 Encerrada a etapa competitiva de lances, exercido o direito de preferência e concluída a negociação, o pregoeiro iniciará os 
procedimentos necessários à aceitabilidade da proposta de melhor preço e verificará a conformidade das especificações técnicas 
com as exigências contidas neste Edital e a compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado para a contratação, podendo 
solicitar, se necessário, a planilha de composição de custos adequada ao lance equivalente à proposta de melhor preço no prazo 
estipulado no chat durante a sessão. 
 
10.2 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, 
será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
 

I - For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
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ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 
II - Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo 
obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

 
10.3 Serão desclassificadas, da mesma forma, as propostas que não atenderem às demais condições estabelecidas neste Edital e 
anexos. 
 
10.4 O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica dos outros setores do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável Portal do 
Sertão a fim de subsidiar sua decisão e da assessoria jurídica quando existir dúvida jurídica.  
 
10.5 Não se considerará qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo 
perdido.  
 
11. DA HABILITAÇÃO 
 
11.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, são necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante 

cumprir com o objeto da licitação. E deverão ser apresentados pelo licitante arrematante, juntamente com a sua proposta final 

(realinhada), no prazo de 3h (três horas), contados a partir da solicitação do pregoeiro. 

 
11.2 As empresas Licitantes apresentarão os documentos especificados a seguir: 
 

I - Documentação relativa à habilitação jurídica; 
 
II - Documentação relativa à habilitação fiscal, social e trabalhista; 
 
III - Documentação relativa à qualificação econômica e financeira; 
 
IV - Documentação relativa à qualificação técnica. 
 
V - Documentação complementar solicitada no anexo III deste Edital.  

 
11.3 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, estas deverão apresentar documentos 
equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo Federal;  
 
11.4 A Habilitação Jurídica deverá ser comprovada pelos seguintes documentos: 
 

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores; 

 
c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 
e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 

 
f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente.  
 

11.4.1 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

11.5 A Habilitação fiscal, social e trabalhista deverá ser comprovada pelos seguintes documentos: 
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a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 
 

b) Inscrição no Cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver;  
 

c) Certidão de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 

 
d) Certidão de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS; 

 
e) Certidão de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

 
f) Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 
11.5.1 O cadastro de contribuinte estadual e/ou municipal deverá ser relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
11.5.2 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei 
 
11.6 A Qualificação Econômico-Financeira deverá ser comprovada pelos seguintes documentos: 

 

▪ Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

▪ Garantia da proposta. Conforme o estabelecido no artigo 58, § 1º da Lei Federal n.º 14.133/2021, no importe de 1% (um por 

cento) do valor estimado para a contratação, que deverá estar em nome do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável Portal 

do Sertão, com validade de no mínimo 90 (noventa) dias a contar da data de abertura da licitação.  

▪ Os licitantes deverão apresentar comprovante da referida garantia da proposta sob uma das modalidades e critérios previstos 

no §1º do artigo 96, da Lei 14.133/2021.  

▪ b) Em caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito em conta própria fornecida pela Diretoria Executiva do Consórcio 

de Desenvolvimento Sustentável Portal do Sertão.  

▪ A garantia de proposta através de caução em dinheiro será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

▪ balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais; 

▪ Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos.  

▪ As empresas criadas no exercício financeiro da licitação, ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura, conforme artigo 65, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

• É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

• Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme 

dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador; 

• As empresas deverão comprovar patrimônio líquido de 7% (sete por centro) do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente. 

 

11.7.  Qualificação Técnica:  

▪ Prova de inscrição ou registro da licitante (certidão da pessoa jurídica), junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 

e Agronomia - CREA ou Conselho Regional de Arquitetos e Urbanistas (CAU), conforme for o caso, competente da região a que 

estiver vinculada a sede ou domicílio da licitante, que comprove atividade relacionada com o objeto, dentro do prazo de validade;  

▪ Comprovação da licitante de possuir em seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, profissional(is) de nível superior, 

arquiteto ou engenheiro, reconhecido(s) pelo CREA ou Conselho Regional de Arquitetos e Urbanistas (CAU), detentor(es) de 

atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no CREA ou CAU da região onde os serviços foram 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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executados, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Certidão(oes) de Acervo Técnico – CAT, expedidas por este(s) Conselho(s), 

que comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal 

estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, que não a própria licitante (CNPJ diferente), serviço(s) 

com características técnicas similares às do objeto da presente licitação; 

▪ Para fins de comprovação da capacidade técnica, a licitante deverá comprovar aptidão para o desempenho de atividades objeto 

deste Termo de Referência, por meio da apresentação de CAT – Certidão de Acervo Técnico devidamente registrada no CREA, 

em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, e deve demonstrar a 

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou o Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) relativo à execução dos 

serviços de maior relevância técnica significativa da contratação, a saber: 

• - PISO EM CONCRETO POLIDO LISO 

• - PASSEIO EM CONCRETO 

• - TUBALAÇÃO NAS ALVENARIAS 

• - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE PISO CERÂMICO 

• - REGULARIZAÇÃO DE BASE DE CONCRETO – COTRAPISO 

• - PINTURA COM TINTA LATEX/PVA SEM MASSA CORRIDA 

• - APLICAÇÃO TEXTURA ACRILICA  

• - PINTURA EM ESMALTE SINTETICO 

• - ASSENTAMENTO DE RODAPÉ EM PLACA PRE MOLDADA DE CONCRETO 

• - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE FORRO EM PVC BRANCO 

• - CHAPISCO EXTERNO 

• - COBERTURA EM TELHA CERÂMICA 

• - CUMMEIRA EM TELHA CERÂMICA 

• - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE AZULEJO BRANCO 

• - CONJUNTO PARA PORTA INTERNA 

• - CONJUNTO PARA PORTA DE BANHEIRO 

• - ALVENARIA EM BLOCO DE CIMENTO 

• - LAJE DE IMPERMEABILIZAÇÃO EM CONCRETO POLIDO 

• - LAJE PRÉ MOLDADA EM CONCRETO POLIDO 

• - LIMPEZA DE TERRENO 

• - REATERRO E COMPACTAÇÃO DE VALAS 

• - TUBOS E CONEXÕES DE PVC, PBA JE CL d=100mm 

• - ESTRUTURA METÁLICA E ALAMBRADO 

• - PLANTIO DE GRAMA COM TERRA VEGETAL 

 

▪ A comprovação de vínculo profissional será efetuada por meio da apresentação da cópia da carteira de trabalho (CTPS) em que 

conste a licitante como contratante, ou do contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio, ou ainda do 

contrato de trabalho ou prestação de serviços. 

▪ Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente; 

• sócio;  

• diretor;  

• empregado;  

• responsável técnico;  

• profissional contratado. 

▪  A comprovação de vinculação dos profissionais deverá atender aos seguintes requisitos: 

• sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente;  

• diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia da ata de eleição devidamente 

publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima;  

• empregado: cópia atualizada da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS ou Contrato de Trabalho em vigor;  

• responsável Técnico: cópia da Certidão expedida pela entidade profissional competente, da Sede ou Filial da licitante onde 

consta o registro do profissional como RT;  
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• profissional contratado: contrato de prestação de serviço ou compromisso de contratação, caso a licitante venha a vencer este 

certame. 

▪ Declaração indicando o nome, CPF e nº do registro na entidade profissional competente do responsável técnico que 

acompanhará a execução dos serviços de que trata o objeto deste Pregão. 

▪ O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, 

apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 

em que foram prestados os serviços. 

▪ Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados 

executados de forma concomitante. 

▪ Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

▪ O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, 

quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 

em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 
11.8 Os licitantes deverão anexar as Documentações Complementares solicitadas no anexo III do edital.  
 
11.9 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
11.10 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, 
ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
12. DO RECURSO 
 
12.1 Caberá recurso em face de: 
 

a) Julgamento das propostas; 
 

b) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
 

c) Anulação ou revogação da licitação. 
 
12.2 Nos recursos de julgamento das propostas e de ato de habilitação ou inabilitação de licitante serão observadas as seguintes 
disposições: 
 

a) A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente em até 10 (dez) minutos exclusivamente no sistema 
eletrônico, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais de 3 (três) dias úteis será 
iniciado a partir  ato de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1º 
do art.17 da Lei nº 14.133/2021, da ata de julgamento; 
 

b) A apreciação se dará em fase única. 
 
12.3 Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera insatisfação do licitante, ou baseada em fatos 
genéricos. 
 
12.4 A ausência de manifestação imediata e motivada quanto a intenção de recorrer no prazo estabelecido, importará na decadência 
desse direito, autoriza a Administração a adjudicar o objeto a licitante vencedora. 
 
12.5 O pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema 
eletrônico. 
 
12.6 O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso em campo próprio do sistema no prazo 
de 3 (três) dias úteis contados do término do julgamento das propostas ou do ato de habilitação ou inabilitação, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, contados da disponibilização das razões do recurso no sistema, nos 
moldes do art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 
 
12.7 O não oferecimento de razões no prazo previsto implicará em não conhecimento do recurso. 
 
12.8 As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo pregoeiro serão a ele dirigidos, que, se não reconsiderar 
o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%25C2%25A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%25C2%25A71
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12.9 As razões e contrarrazões de recurso deverão ser enviados/anexados, exclusivamente, no sistema eletrônico. 
 
12.10 O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos não suscetíveis de aproveitamento. 
 
12.11 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
12.12 O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente 
ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam. 

 
b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o 

contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 
13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 
13.2.1.  A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
 
13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados cadastrais dos licitantes inseridos no sistema da BLL, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
13.3 Não havendo manifestação de recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente vencedora, para posterior 
homologação do resultado pela Autoridade Superior.  
 
13.4 Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade superior 
adjudicará o objeto licitado ao licitante vencedor homologando em seguida, o procedimento licitatório.  
 
13.5 A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 
 
14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO TERMO DE CONTRATO/ ADESÃO 
  
14.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
 
14.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, 
a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 
disponibilização de acesso a sistema de processo eletrônico para esse fim ou por meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida 
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
 
14.3 O prazo estabelecido no item anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
 
14.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no 
Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 
 
14.5 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais 
aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame; 
 
14.6 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Instrumento Contratual, acompanhadas em anexo a 
este Edital. 
 
14.7 Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência e no Termo de Contrato, anexos 
deste edital. 
 
14.8 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e no Termo de Contrato, anexos 
deste edital. 
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14.9 O fornecedor registrado poderá ser convocado para assinatura do contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da convocação. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo proponente 
vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo órgão contratante. 
 
14.10 O não atendimento do prazo previsto no item anterior ou a recusa em assinar o contrato pelo fornecedor registrado implicará 
na aplicação das sanções previstas neste Edital. 
 
14.11 A exigência de garantia e/ou validade do produto obedecerá às previsões do Termo de Referência. 
 
14.12 Durante a vigência do contrato, a fiscalização será exercida por um representante da Contratante, ao qual competirá registrar 
em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, 
de tudo dando ciência à Administração. 
 
14.13 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato sem a prévia anuência da Administração. 
 
14.14 A duração dos contratos regidos pelo art. 105, caput, da Lei 14.133, de 2021, pode ultrapassar o exercício financeiro em que 
celebrados, desde que as despesas a eles referentes sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, permitindo-se, assim, 
sua inscrição em restos a pagar. 
 
14.15 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços, bem 
como o disposto no art. 91 § 4º Lei n. 14.133/21. 
 
14.16 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a 
assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, 
poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 
 
14.17. Da Adesão a Ata de Registro de preço 

14.17.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde 
que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
14.133, de 2021.  
14.17.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou 
entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública federal da utilização da ata de registro de preços.  
14.17.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  
14.17.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, ao 
máximo cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.  
14.17.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que eventualmente aderirem.  
14.17.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no 
artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida 
pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas 
à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).  
14.17.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  
14.17.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.  
14.17.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação 
da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante..  
 
. 
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15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o Licitante que com dolo ou culpa: 
 

I. Dar causa a inexecução parcial do contrato;  
 

II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos 
ou ao interesse coletivo; 

 
III. Dar causa à inexecução total do contrato; 

 
IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado 

pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
 

V. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, em especial quando: 
 
 a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
 b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
 c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
 d) Deixar de apresentar amostra; 
 e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Edital.  
 

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta: 

 
a)  Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração. 
 
VII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; 

 
VIII. Fraudar a licitação; 
 

IX. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
 
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
 

X. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 

XI. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
15.2 Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários 
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
 
I - Advertência;  
 
II - Multa; 
 
III - Impedimento de licitar e contratar; 
 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
15.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
II - As peculiaridades do caso concreto; 
 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
15.4 A multa será recolhida em percentual de até 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no prazo máximo 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da comunicação oficial.  
 
15.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar, contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser 
aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
15.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de sua intimação. 
 
15.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas 
relacionadas no item 15.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública Municipal direta e indireta pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
15.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática 
das infrações dispostas no item 15.1, incisos de I a XI, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no § 5º do art. 156, , da Lei n.º 14.133/2021. 
 
15.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art.  
58 §3º da Lei n. 14.133/2021.  
 
15.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido pelo órgão, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
15.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e 
contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
15.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 
 
15.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 
final da autoridade competente. 
 
15.14 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos 
causados. 
 
16. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
  
16.1 Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá 
impugnar o ato convocatório deste pregão, por irregularidade na aplicação de Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 
termos, deverão ser encaminhados por meio eletrônico, via internet, para o endereço compraselicitacoes@portaldosertao.ba.gov.br   
 
16.2 A comissão de licitação, auxiliada do setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação do certame. 
 
16.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
16.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, 
nos autos do processo de licitação. 
 
16.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame, as modificações do 
edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente 
estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o 
tratamento isonômico aos licitantes. 
 
16.5 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema eletrônico em até 3 (três) 
dias úteis, contados do recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
17. DA ANTICORRUPÇÃO 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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17.1 Os licitantes e contratados devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e 
de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 

I - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
 
II - Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 
execução de contrato; 
 
III - Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
 
IV - Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
 
V - Prática obstrutiva: 
 
a) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 
financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista deste Edital; 
 
b) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 

 
18. DO PAGAMENTO  
 
18.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e no Termo de Contrato, anexos deste edital. 
 
19. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
19.1 A apresentação de proposta a esta licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste edital e seus anexos. 
 
19.2 O valor máximo estimado da presente licitação é de R$ 65.000.000,00 (sessenta e cinco milhões), resultante de pesquisa de 
mercado efetuada pela Administração, que será considerado valor máximo admissível para a contratação. 
 
19.3 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
19.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação em contrário pelo Pregoeiro. 
 
19.5 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 
 
19.6 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
19.7 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
19.8 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
19.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
19.10 À autoridade superior compete anular este pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar 
o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 
 
19.11 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas e dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhe validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 
 
19.12 É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste pregão, promover diligência destinada a esclarecer 
ou completar a instrução do processo, sendo vedada, ressalvados os casos previstos neste Edital, a inclusão posterior de 
informações ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
 
19.13 Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão considerados como 
aceitos pelos licitantes para efeitos de julgamento deste pregão. 
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19.14 Poderá ser solicitada tradução para a língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, de documentos emitidos em 
língua estrangeira, que também deverão ser devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos. 
 
19.15 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo 
prevalecerá as deste Edital. 
 
19.16 Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública alterada desde que motivado o ato do adiamento.  
 
19.17 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.  
 
19.17.1 Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
19.18 Atestamos, para os devidos fins licitatórios, que as especificações técnicas contidas no Edital não restringem a 
competitividade, conforme os pressupostos legais.  
 
19.19 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam 
constar originariamente da proposta ou da documentação. 
 
19.20 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo 
Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
 
19.21 É facultado ao servidor analisar as propostas apresentadas em conjunto com prepostos deste Consórcio de Desenvolvimento 
Sustentável Portal do Sertão com capacidade técnica para tal, devendo estes emitir parecer próprio sobre o objeto ofertado pelas 
licitantes. 
 
19.22 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, 
desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
19.23 São de responsabilidade exclusiva da licitante as informações relativas a endereço, telefone e e-mail, bem como a modificação 
dos mesmos no curso da licitação, dando-se por intimada em caso de eventual tentativa frustrada de comunicação. 
 
19.24 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de 
compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
19.25 Declaramos que não existem, neste Edital e seus anexos, especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, 
limitem ou frustrem a competição ou realização do fornecimento.  
 
20. ANEXOS DO EDITAL  
 

ANEXO I – Termo de Referência; 
 
ANEXO II – Modelo de Proposta de Preço; 
 
ANEXO III - Modelos de Declarações a serem apresentadas juntamente com a proposta; 
 
ANEXO IV - Minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
ANEXO V - Minuta de Contrato. 
 
ANEXO VI - Estudo Técnico Preliminar. 
 
 

Feira de Santana-BA,  19 de Setembro de 2024. 
 
 

 
____________________________________ 

DAVI SILVA REIS 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Portaria 033/2024  
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Órgão responsável: Secretaria Executiva 

 

1 - DO OBJETO 

 

1.1 Registro de preço para futura e eventual contratação de prestação de serviços comuns de engenharia para  manutenção, 

reforma e ampliação de prédios, logradouros públicos, de Praças e Canteiros públicos nos municípios consorciados  do Consórcio 

de Desenvolvimento Sustentável Portal do Sertão, com fornecimento de peças, materiais e mão de obra, na forma estabelecida 

nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no SINAPI, SICRO e SBC. 

1.2. Os serviços são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

1.3. O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.133/2021. 

 

2 - DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. Justifica-se a presente solicitação tendo em vista a necessidade da contratação de empresa especializada em engenharia para, 

sob demanda, prestar serviços de reformas, manutenções e ampliações prediais, de logradouros públicos, de Praças e Canteiros 

públicos nos municípios consorciados  do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável Portal do Sertão, com fornecimento de peças, 

materiais e mão de obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no SINAPI, SICRO e SBC. 

2.2. Inicialmente vale salientar que os municípios consorciados não possuem um quadro de funcionários suficiente para atender a 

todas as demandas, em especial a manutenção predial, bem como, a manutenção de logradouros públicos, manutenção de Praças 

e Canteiros públicos. Diante do exposto, temos que contratar uma empresa para realizá-los.   

2.3. Considerando que muitas demandas relacionam-se com serviços de especialidade e/ou porte incompatível, com os recursos 

disponíveis para as prefeituras, há a necessidade da contratação de empresa especializada em engenharia para, sob demanda, 

prestar serviços de reformas e manutenções: prediais, de logradouros públicos, de Praças e Canteiros públicos nos municípios 

consorciados  do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável Portal do Sertão, com fornecimento de peças, materiais e mão de 

obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no SINAPI, SICRO e SBC. A não realização 

das reformas e manutenções supracitadas levaria ao caos total, degradação e colapso das estruturas dos prédios públicos e dos 

logradouros públicos, praças e canteiros, e consequentemente comprometer o funcionamento e a segurança dos funcionários e 

comunidade geral.  

2.4. A futura contratação justifica-se pela necessidade de reformas, manutenções: prediais, de logradouros públicos, de Praças e 

Canteiros públicos nos municípios consorciados  do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável Portal do Sertão, com fornecimento 

de peças, materiais e mão de obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no SINAPI, 

SICRO e SBC. 

2.5. Somado ao exposto, tem-se a necessidade de garantir a continuidade de reformas e manutenções: prediais, de logradouros 

públicos, de Praças e Canteiros públicos nos municípios consorciados do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável Portal do 

Sertão. 

2.6. A contratação pretendida consiste na referência do estudo técnico preliminar que caracteriza o interesse público para o 

fornecimento de serviços, a fim de evidenciar a solução a ser atendida de modo a permitir a avaliação econômica da contratação, 

definido no art. 18, §1° da Lei n. 14.133/2021.  

2.7 A contratação, via Pregão Eletrônico, é a opção da modalidade escolhida e consagra os princípios da ampla competitividade, 

concorrência e obtenção da proposta mais vantajosa à Administração. Desse modo, amplia a possibilidade de competição entre 

empresas do ramo pretendido para a prestação de serviço que visa à consecução do interesse público. 

2.8. Após avaliação das necessidades desta Administração Pública, foi decidido pela contratação por Sistema de Registro de Preços 

(SRP), mediante formalização de Ata de Registro de Preços, que consiste em documento vinculativo, obrigacional, com 

característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e 

condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO E VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 
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ITEM DESCRIÇÃO 

Planilhas de 

serviços e 

insumos 

diversos 

descritas nas 

tabelas de 

preços 

oficiais:  

 Valor Total 

Estimado R$  

Percentual de 

Desconto sobre 

Tabela 
(SINAPI/SICRO/SBC) 

ESTIMADO 

 

 

 

BDI 

 

1 

para  manutenção, reforma e 

ampliação de prédios, logradouros 

públicos, de Praças e Canteiros 

públicos nos municípios 

consorciados  do Consórcio de 

Desenvolvimento Sustentável Portal 

do Sertão, com fornecimento de 

peças, materiais e mão de obra 

 

 

SINAPI, 

SICRO e SBC 

 

 R$    

65.000.000,00 

8,33% 

 

 

 

24% 

 

O custo estimado total da contratação é de R$ 65.000.000,00 (sessenta e cinco milhões), conforme análise do setor de engenharia 

no seu estudo técnico preliminar.  

 

Para definição do quantitativo, foram analisados os históricos das prestações de serviços anteriores deste Órgão, e restaram 

incorporados nesta contratação em análise, bem como fora ponderado a possibilidade de uma margem prudente de aumento de 

quantitativo em razão da expansão dos serviços públicos prestados. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

3.1. Na elaboração da Ordem de Serviço - OS, para fins de aprovação, a Contratante deverá adotar a discriminação das Tabelas 
SINAPI, SICRO E SBC, em vigência no mês da emissão e assinatura da Ordem de Compra e Serviço. 

3.2. Os principais tipos de demandas de serviços e insumos são exemplificados/apontados na listagem a seguir: 

a. Serviços de sondagens que atendem à fase de serviços preliminares por vezes necessários para identificação de 
patologias, e que não possam ser atendidos pelo serviço de pronto atendimento e manutenção programada; 
b. Serviços de desentupimentos e ajustes hidráulicos que atendem às intervenções menores nos prédios que não possuem 
pronto atendimento e que demandem emergência fora do período de atendimento pelo serviço de vistoria e manutenção programada; 
c. Serviços de adequações hidráulicas – demolições/retiradas e instalações que atendem às demandas de pequenas 
adequações e reparos nas instalações hidrossanitárias emergenciais ou fora do escopo do serviço de vistoria e manutenção 
programada; 
d. Serviços de revestimentos que atendem às demandas de pequenos reparos e adequações compreendendo revestimentos 
de parede, piso e forro, e que não possam ser atendidas pelo serviço de pronto atendimento e manutenção programada; 
e. Serviços de pintura que atendem às demandas de pequenos reparos e adequações compreendendo pintura de parede, 
piso, forro, grades e esquadrias, e que não possam ser atendidas pelo serviço de pronto atendimento e manutenção programada; 
f. Serviços de portas, janelas e armários que atendem às demandas de pequenos reparos e adequações compreendendo 
retirada, recolocação, reparos, reformas, fornecimento e instalação de esquadrias, e que não possam ser atendidas pelo serviço de 
pronto atendimento e manutenção programada; 
g. Serviços de paredes, divisórias e impermeabilização que atendem às demandas de pequenos reparos e adequações 
compreendendo demolição, retirada, recolocação, reparos, recuperação, recomposição de fissuras, fornecimento e instalação de 
paredes e divisórias, além de recuperação e execução de impermeabilizações diversas para vedação dos ambientes, e que não 
possam ser atendidas pelo serviço de pronto atendimento e manutenção programada; 

h. Serviços de cobertura que atendem às demandas de pequenos reparos e adequações compreendendo demolição, retirada, 
recolocação, reparos, recuperação, fornecimento e instalação de elementos que compõem a cobertura dos imóveis, 
incluindo impermeabilizações e calhas, e que não possam ser atendidas pelo serviço de pronto atendimento e manutenção 
programada; 

i. Serviços de revestimentos especiais que atendem às demandas de pequenos reparos, recomposição de fissuras, e 
adequações em revestimentos especiais para pisos e paredes, e que não possam ser atendidas pelo serviço de pronto 
atendimento e manutenção programada; 

j. Serviços de adequações elétricas – retiradas / remoções / relocações que atendem às demandas de pequenas adequações 
e reparos nas instalações elétricas, compreendendo retiradas e relocações de instalações elétricas e lógica, emergenciais 
ou fora do escopo do serviço de vistoria e manutenção programada; 

k. Serviços de iluminação que atendem às demandas de pequenos reparos e adequações em luminárias e assessórios, e que 
não possam ser atendidas pelo serviço de pronto atendimento e manutenção programada; 

l. Serviços de instalação elétrica geral que atendem às demandas de pequenos reparos e adequações em instalações 
elétricas de baixa tensão; 

 

4 - DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
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4.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta. 

 

4.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a) Localidade: os serviços serão prestados na sede e zona rural dos municípios; 

b) Dias e horários da prestação do serviço: segunda a sábado e excepcionalmente aos domingos; 

c) Periodicidade dos serviços: conforme a necessidade e ordem de serviço. 

 

4.3. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos necessários à perfeita execução dos 

serviços a serem prestados. 

 

 

5 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

5.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se especificada no Estudo Técnico Preliminar – ETP e abrange a contratação 

de empresa para prestar serviços de reformas e manutenções: prediais, de logradouros públicos, de Praças e Canteiros públicos 

nos municípios consorciados do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável Portal do Sertão, com fornecimento de peças, materiais 

e mão de obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no SINAPI, SICRO e SBC, necessários 

à continuidade da solução das necessidades nas dependências da Administração Municipal. 

5.2. A contratação em tela visa dar continuidade à prestação que dão sustentabilidade das atividades da Administração Pública, 

em suas atribuições finalísticas, cabendo o prazo da prestação ser mediante as necessidades apresentadas pela Administração 

Pública. 

 

6 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 
6.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da dotação orçamentária, a ser indicada no momento da efetiva 
contratação,  pelo órgão participante da Ata de Registro de Preço. 
   
7. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

 

7.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contados a partir da data se assinatura, e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o disposto no art. 84 da Lei n. 14.133/21. 
7.2. O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação, podendo ser prorrogado nos termos do art. 
107, da Lei n. 14.133/2021 
7.3. A vigência dos contratos regidos por esta lei deverá observar no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a 
disponibilidade dos créditos orçamentários, bem como, a previsão do plano Plurianual quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro, 
desde que atendido o disposto no art. 105, ou desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas 
até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar do ano corrente. A Administração Pública poderá celebrar contratos 
de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de fornecimentos contínuos, desde que observados o definido no art. 106 da Lei 14.133/2021. 
 
8 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 
8.1. Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos mínimos necessários, dentre 

eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei 

Federal 14.133/2021.   

8.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão:  

 

Habilitação jurídica:  

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no 
caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 
f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. 
 

Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
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a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 
b) Inscrição no Cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver;  
c) Certidão de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
d) Certidão de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS; 
e) Certidão de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
f) Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 

Qualificação Econômico-Financeira:  

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
b) Balanço patrimonial; Demonstrações do resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais; 
As empresas criadas no exercício financeiro da licitação, ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura, conforme artigo 65, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

 

Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme 

dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador; 

 

Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) 

e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

              Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG =                   Ativo Total 

         Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 

LC = Ativo Circulante 

              Passivo Circulante 

 

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 

(SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 7% (sete por centro) do valor estimado da contratação ou 

do item pertinente.  

 

Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, caput e §5º, da Lei 14.133/21, pois permitem a comprovação de uma 

avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando 

percentuais usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem 

o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade 

da execução dos serviços, objeto desta licitação. 

 
A Certidão expedida por país estrangeiro deverá atestar que a empresa estrangeira não se encontra em processo de falência, 
concordata ou outro instituto assemelhado que possa de qualquer forma comprometer o fiel cumprimento das obrigações, devendo 
ser observada a respectiva data de vigência. 
 
A proposta e quaisquer documentos deverão ser apresentados em português, idioma em que também será redigido o Contrato. 
Serão aceitos documentos em outros idiomas, desde que acompanhados de tradução para o idioma português, firmada por tradutor 
juramentado e autenticados por autoridade consular brasileira, caso em que tal tradução prevalecerá sobre os originais; 

Qualificação Técnica:  

a) Prova de inscrição ou registro da licitante (certidão da pessoa jurídica), junto ao Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia - CREA ou Conselho Regional de Arquitetos e Urbanistas (CAU), conforme for o caso, competente da 
região a que estiver vinculada a sede ou domicílio da licitante, que comprove atividade relacionada com o objeto, dentro do prazo 
de validade 
 

b) Comprovação da licitante de possuir em seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, profissional(is) de nível 
superior, arquiteto ou engenheiro, reconhecido(s) pelo CREA ou Conselho Regional de Arquitetos e Urbanistas (CAU), detentor(es) 
de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no CREA ou CAU da região onde os serviços foram 
executados, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Certidão(oes) de Acervo Técnico – CAT, expedidas por este(s) Conselho(s), que 
comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal estadual, 
municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, que não a própria licitante (CNPJ diferente), serviço(s) com 
características técnicas similares (MANUTENÇÃO PREDIAL) às do objeto da presente licitação; 
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Quando na apresentação de profissional registrado no conselho profissional competente, o mesmo deverá ser detentor de atestado 
de responsabilidade técnica por execução de serviço de características semelhantes, para fins de contratação; 
 
Nos casos das Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, devem demonstrar capacidade 
operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 
 
A comprovação de vínculo profissional será efetuada por meio da apresentação da cópia da carteira de trabalho (CTPS) em que 
conste a licitante como contratante, ou do contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio, ou ainda do contrato 
de trabalho ou prestação de serviços. 
 
Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: a) sócio; b) diretor;  ) empregado; d) responsável 
técnico; e) profissional contratado. 
 
A comprovação de vinculação dos profissionais deverá atender aos seguintes requisitos: 
 

I.sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente;  
II.diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia da ata de eleição devidamente publicada 

na imprensa, em se tratando de sociedade anônima;  
III.empregado: cópia atualizada da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS ou Contrato de Trabalho em vigor;  
IV.responsável Técnico: cópia da Certidão expedida pela entidade profissional competente, da Sede ou Filial da licitante onde consta 

o registro do profissional como RT;  
V.profissional contratado: contrato de prestação de serviço ou compromisso de contratação, caso a licitante venha a vencer este 

certame. 
 
Acerca da documentação comprobatória da Qualificação mencionada nos itens anteriores, deve-se observar o que segue: 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao 

CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas 
mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
 
Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata 
de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados 
nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 
 
Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório 
dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 
somatório dos valores de cada consorciado. 
 

O pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões para verificar as condições de habilitação 

dos licitantes. 

O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, 
apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 
em que foram prestados os serviços. 
 
Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados 
de forma concomitante. 
 
Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 
 
O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando 
solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

E demais documentações complementares, ditos no Edital. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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9 – FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
9.1. A seleção do prestador deverá ser realizada pela seleção da proposta mais vantajosa e que cumpra todos os requisitos previstos 
neste termo de referência,  
9.2. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por preço global.  
 
10 – MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
10.1. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo servidor da Administração participante da 
Ata, ou pelo respectivo substituto designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 
 
10.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que 
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
 
10.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.  
 
10.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão 
dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
 
10.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 
 
10.6. O gestor do contrato, será o servidor desiginado pelo órgão participante , com atribuições administrativas e a função de 
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente: 
I - analisar a documentação que antecede o pagamento; 
II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 
IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 
V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao objeto contratado; 
VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 
 
10.7. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e Whatsapp), com poderes para 
representá-lo perante essa Municipalidade na execução do contrato decorrente da licitação objeto deste termo de referência.  
 
10.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para 
representá-lo na execução do contrato.  
 

11 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
11.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se dará:  

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico quando houver; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o 

atendimento das exigências contratuais; 

11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da liquidação, através de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 da 

14.133/21.  

11..2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o Órgão contratante atestar a execução 

do objeto do contrato. 

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.133/202.1 

11..4. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 

Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de Débitos Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual 

e Municipal. 

11..4.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular 
cumprimento das obrigações assumidas. 

11..5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
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Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante. 

11..6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos da Instrução 

Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

 

11..7.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, 

desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de 

janeiro de 2012. 

11..8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-corrente, na agência e 

estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

11..9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

11..10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que porventura 

não tenha sido acordada no contrato. 

 
12 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

12.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

12.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos necessários ao 

perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

12.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços efetuados em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 

12.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus 

empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à Prefeitura ou a terceiros; 

12.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de conformidade com as 

normas e determinações em vigor; 

12.1.6. apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a 
execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por meio de crachá e/ou outro documento equivalente; 

12.1.7. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na 

legislação específica; 

12.1.8. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive quanto ao 

cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

12.1.9. relatar ao Consórcio de Desenvolvimento Sustentável Portal do Sertão e ou à Prefeitura toda e qualquer irregularidade 

verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

12.1.10. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores 

de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

12.1.11. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

12.1.12. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 

qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições se previamente autorizadas pela Administração; 

12.2. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de Referência. 

12.3. As características indicadas na proposta vinculam a referida contratação;  

 

13 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

13.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

13.1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com as 

determinações do Contrato e do Termo de Referência; 

13.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os 

termos de sua proposta;  

13.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
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13.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando 

prazo para a sua correção; 

13.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

 

14 - DA GARANTIA DO SERVIÇO 

14.1. Os serviços em questão ficam amparados pelas garantias do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/1990). 

14.1.1. A discricionariedade da Administração para a exigência da garantia, considerando que esta é apenas obrigatória para os 

contratos que envolvam a execução de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos do art. 7º, VI 

do Decreto nº 9.507, de 2018, e do item 3 do Anexo VII-F da Instrução Normativa SEGES/MP n.º 05/2017, o que não é o caso da 
presente contratação. 

14.2. O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva em que consiste, bem como a forma, o prazo e o 

lugar em que poderá ser exercitado o ônus, a cargo do contratante. 

14.3. A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos chamados de garantia, comprometendo-se a manter 

registros dos mesmos constando a descrição do problema. 

 

15 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. Não será admitida a subcontratação. 

 

 16 - DO CONSÓRCIO  

16.1. Não será admitido o Consórcio, pois não há nada que justifique a participação de empresas em consórcios no objeto em 

apreço. 

 

17 – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOO 

 

17.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021.  
17.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou 
entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública federal da utilização da ata de registro de preços.  
17.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  
17.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, ao 
máximo cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.  
17.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que eventualmente aderirem.  
17.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no 
artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida 
pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas 
à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).  
17.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  
17.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.  
17.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da 
contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante..  
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. 

 

18 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

18.1. O Consórcio, reserva-se no direito de impugnar o fornecimento prestado, se esses não estiverem de acordo com as 

especificações contidas neste Termo de referência. 

18.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 14.133/2021 e na Resolução 002/2023. 

18.3. Fica eleito o foro da Comarca de Feira de Santana-BA como único e competente para dirimir quaisquer demandas do presente 

contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.  

 

 

PAULO SANDRO DOS SANTOS 

SECRETÁRIO EXECUTIVO 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
  

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL PORTAL DO SERTÃO 

Pregão Eletrônico: 005/2024 Processo Administrativo: 055/2024 

Objeto da Licitação: Registro de preço para futura e eventual contratação de prestação de serviços comuns de engenharia para  manutenção, reforma 
e ampliação de prédios, logradouros públicos, de Praças e Canteiros públicos nos municípios consorciados  do Consórcio de Desenvolvimento 
Sustentável Portal do Sertão, com fornecimento de peças, materiais e mão de obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos 
diversos descritos no SINAPI, SICRO e SBC 

 

Razão Social da Licitante:   

CNPJ:  E-mail: 

Endereço:  

Dados Bancários:  

 

ÍTEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 
MENSAL 

VALOR 
ANUAL 

SEM 
BDI 

PERCENTUAL 
DE 

DESCONTO A 
SER 

APLICADO 
PELO VALOR 
ANUAL COM 
DESCONTO 

DO LICITANTE 

VALOR 
ANUAL 
ESTIM
ADO 

COM O 
DESCO

NTO 
APLIC
ADO 

PERC
ENTU

AL 
DO 
BDI 
(%) 

VALOR ANUAL 
COM O 

DESCONTO 
APLICADO 

ACRESCIDO 
DO BDI 

VALOR MENSAL 
COM O 

DESCONTO 
APLICADO 

ACRESCIDO DO 
BDI 

1 

prestação de serviços 
para  manutenção, 

reforma e ampliação 
de prédios, 

logradouros públicos, 
de Praças e Canteiros 

públicos nos 
municípios 

consorciados  do 
Consórcio de 

Desenvolvimento 
Sustentável Portal do 

Sertão, com 
fornecimento de 

peças, materiais e mão 
de obra, na forma 
estabelecida nas 

planilhas de serviços e 
insumos diversos 

descritos no SINAPI, 
SICRO e SBC 

SER 12 

        

24% 

    

VALOR TOTAL DA 
PROPOSTA 

 

Declaramos que, aceitamos, concordamos e que cumpriremos rigorosamente as especificações e as recomendações, descritas 
neste Edital. 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o fornecimento do objeto, sendo de nossa 
exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, 
emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado 
correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações 
devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente. 

O Prazo e Forma de entrega serão em conformidade com o Edital. 

  

 Dados do representante legal para assinatura:  
 

  Fornecedor: 
 

     / /     
                                                               DATA                 ASSINATURA/CARIMBO 
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ANEXO II.1 – MODELO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

Consórcio: CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL PORTAL DO SERTÃO       

Endereço: Diversos locais       

Data Base: SINAPI - 02/2024 ORSE - 12/2023        

BDI: NÃO DESONERADO - 24%       

                  

ENCARGOS SOCIAIS 

         

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO 

HORISTA % 
MENSALISTA 

% 
HORISTA 

% 
MENSALISTA 

% 

GRUPO A     

A1 INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00% 

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50% 

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00% 

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20% 

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60% 

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50% 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

A TOTAL 16,80% 16,80% 36,80% 36,80% 

GRUPO B     

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,97% Não incide 17,97% Não incide 

B2 Feriados 3,97% Não incide 3,97% Não incide 

B3 Auxílio - Enfermidade 0,87% 0,66% 0,87% 0,66% 

B4 13º Salário 11,02% 8,33% 11,02% 8,33% 

B5 Licença PaternidadE 0,07% 0,05% 0,07% 0,05% 

B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56% 0,73% 0,56% 

B7 Dias de Chuvas 2,05% Não incide 2,05% Não incide 

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 0,11% 0,08% 

B9 Férias Gozadas 11,21% 8,47% 11,21% 8,47% 

B10 Salário Maternidade 0,04% 0,03% 0,04% 0,03% 

B TOTAL 48,04% 18,18% 48,04% 18,18% 

GRUPO C     

C1 Aviso Prévio Indenizado 5,47% 4,13% 5,47% 4,13% 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10% 0,13% 0,10% 

C3 Férias Indenizadas 2,95% 2,23% 2,95% 2,23% 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,13% 2,37% 3,13% 2,37% 

C5 Indenização Adicional 0,46% 0,35% 0,46% 0,35% 

C TOTAL 12,14% 9,18% 12,14% 9,18% 

GRUPO D     

D1 Reincidência de Grupo A sobre 
Grupo B 

8,07% 3,05% 17,68% 6,69% 
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D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso 
Prévio Trabalhado e Reincidência do 
FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,46% 0,35% 0,49% 0,37% 

D TOTAL 8,53% 3,40% 18,16% 7,06% 

TOTAL (A+B+C+D) 
85,51% 47,56% 115,14% 71,22% 
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ANEXO II - Apêndice 02 – CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

 

Registro de preço para futura e eventual contratação de prestação de serviços comuns de engenharia para  manutenção, 
reforma e ampliação de prédios, logradouros públicos, de Praças e Canteiros públicos nos municípios consorciados  do 
Consórcio de Desenvolvimento Sustentável Portal do Sertão, com fornecimento de peças, materiais e mão de obra, na forma 
estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no SINAPI, SICRO e SBC 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

LOTE ÚNICO - Anguera, Irará, Santanópolis, Santão Estevão, Antônio Cardoso, Santa Bárbara, Tanquinho, Coração 

De Maria, Água Fria, Conceição da Feira, Conceição do Jacuípe, São Gonçalo dos Campos, Serra Preta, Ipecaetá, 

Terra Nova, Teodoro Sampaio e Amélia Rodrigues 

 - R$ 65.000,000,00 

MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04 MÊS 05 MÊS 06 

 R$   
5.416.666,66  R$  5.416.666,66  R$  5.416.666,66  R$  5.416.666,66  R$  5.416.666,66  R$  5.416.666,66 

MÊS 07 MÊS 08 MÊS 09 MÊS 10 MÊS 11 MÊS 12 

 R$  5.416.666,66  R$  5.416.666,66  R$  5.416.666,66  R$  5.416.666,66  R$  5.416.666,66  R$  5.416.666,66 
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ANEXO II  

Apêndice 03 - QUADRO DE COMPOSIÇÃO DE BDI 1 
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ANEXO II  

Apêndice 04 - QUADRO DE COMPOSIÇÃO DE BDI 2 
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ANEXO III – MODELOS DE DECLARAÇÕES A SEREM APRESENTADAS JUNTAMENTE COM A PROPOSTA 

 
DECLARAÇÃO NEGATIVA DE RELAÇÃO FAMILIAR OU PARENTESCO 

  
A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ], representada 
neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], sob as 
penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2024, 
instaurada pelo Consórcio-Ba, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro 
comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.  
 
São verdadeiras as informações prestadas no presente documento, sob pena de responsabilidade civil, administrativa e penal. 
 
Local, ____ de ______ de 2024.  
 

________________________________________ 
Assinatura e nome legível da pessoa jurídica 

(Sócio responsável pela empresa) 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO INTEGRA SEU CORPO SOCIAL, NEM EM SEU QUADRO FUNCIONAL, EMPREGADO PÚBLICO 
OU MEMBRO COMISSIONADO DE ÓRGÃO DIRETO OU INDIRETO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

 
A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ], representada 
neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], sob as 
penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2024, 
instaurada pelo Consórcio-Ba,, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro 
comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 
 
São verdadeiras as informações prestadas no presente documento, sob pena de responsabilidade civil, administrativa e penal. 
 
Local, ____ de ______ de 2024.  
 
 

________________________________________ 
Assinatura e nome legível da pessoa jurídica 

(Sócio responsável pela empresa) 
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ANEXO III – MODELOS DE DECLARAÇÕES A SEREM APRESENTADAS JUNTAMENTE COM A PROPOSTA 

 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

 
A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ], 
representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº 
[CPF], DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº xx/2024, instaurada pelo Consórcio, que atende os cumprimentos dos requisitos de habilitação. 
 
São verdadeiras as informações prestadas no presente documento, sob pena de responsabilidade civil, administrativa e penal. 
 
Local, ____ de ______ de 2024.  
 

________________________________________ 
Assinatura e nome legível da pessoa jurídica 

(Sócio responsável pela empresa) 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E RESPONSABILIDADE 
 
A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ], representada 
neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], 
DECLARAMOS para fins de atendimento ao que consta do edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2024 do Consórcio de 
Desenvolvimento Sustentável Portal do Sertão, tomamos conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na 
Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 
 
São verdadeiras as informações prestadas no presente documento, sob pena de responsabilidade civil, administrativa e penal. 
 
Local, ____ de ______ de 2024.  
 

________________________________________ 
Assinatura e nome legível da pessoa jurídica 

(Sócio responsável pela empresa) 
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ANEXO III – MODELOS DE DECLARAÇÕES A SEREM APRESENTADAS JUNTAMENTE COM A PROPOSTA 

 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ], 
representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº 
[CPF], DECLARA, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº xx/2024 instaurada pelo Consórcio de Desenvolvimento Sustentável Portal do Sertão, que não fomos declarados 
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  
 
São verdadeiras as informações prestadas no presente documento, sob pena de responsabilidade civil, administrativa e penal. 
 
Local, ____ de ______ de 2024.  
 

________________________________________ 
Assinatura e nome legível da pessoa jurídica 

(Sócio responsável pela empresa) 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 
A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ], 
representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº 
[CPF], DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
São verdadeiras as informações prestadas no presente documento, sob pena de responsabilidade civil, administrativa e penal. 
 
Local, ____ de ______ de 2024.  
 

________________________________________ 
Assinatura e nome legível da pessoa jurídica 

(Sócio responsável pela empresa) 
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ANEXO III – MODELOS DE DECLARAÇÕES A SEREM APRESENTADAS JUNTAMENTE COM A PROPOSTA 

 
 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 
 
A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ], 
representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº 
[CPF], DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega menor 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a 
partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 
 
Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer tempo, do dispositivo legal mencionado, implica na rescisão 
de futuro contrato administrativo a ser celebrado, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
 
 
Local, ____ de ______ de 2024.  
 

________________________________________ 
Assinatura e nome legível da pessoa jurídica 

(Sócio responsável pela empresa) 
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ANEXO III – MODELOS DE DECLARAÇÕES A SEREM APRESENTADAS JUNTAMENTE COM A PROPOSTA 

 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ], representada 
neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], 
doravante denominado Licitante, para fins do disposto no item (completar) do Edital (completar com identificação do Edital), declara, 
sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, e o 
conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da licitação) não foi informada, discutida ou 
recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato 
da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da 
adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e 
 
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 
 

Local, ____ de ______ de 2024.  
 

________________________________________ 
Assinatura e nome legível da pessoa jurídica 

(Sócio responsável pela empresa) 
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ANEXO III – MODELOS DE DECLARAÇÕES A SEREM APRESENTADAS JUNTAMENTE COM A PROPOSTA 

 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP 
 

A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ], representada 
neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], 
DECLARA para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº 
008/2024, para os efeitos do tratamento diferenciado da Lei Complementar no 123/06, declaramos: 
 
que estamos enquadrados na condição  ( ) de MICROEMPRESA [ou] ( ) de EMPRESA DE PEQUENO PORTE e que não estamos 
incursos nas vedações a que se reporta o §4º do art. 3º da Lei Complementar no 123/06. 
 
 
Local, ____ de ______ de 2024.  
 

________________________________________ 
Assinatura e nome legível da pessoa jurídica 

(Sócio responsável pela empresa) 
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ANEXO III – MODELOS DE DECLARAÇÕES A SEREM APRESENTADAS JUNTAMENTE COM A PROPOSTA 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI Nº 13.709/2018 

 
(Nome da pessoa jurídica) _________________________________________, inscrita no CNPJ/CPF sob o nº 
_____________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a). 
________________________________________________, portador (a) do CPF nº ___________________, DECLARA, para todos 
os efeitos legais que: 
 
1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual para 
finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 
2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais e os 
dados pessoais sensíveis – repassadas em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 
13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações 
legais ou para viabilizar o cumprimento do Edital/instrumento contratual. 
3. As partes responderão administrativa e judicialmente, caso causarem danos patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos 
titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD. 
4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o CONTRATANTE, para 
a execução do serviço objeto deste Edital, terá acesso aos dados pessoais dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais 
como: número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial e cópia do documento de identificação. 
5. A LICITANTE/CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e, se 
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais 
repassados pelo CONTRATANTE. 
6. A LICITANTE/CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente 
de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito que possa vir causar risco ou dano relevante aos Titulares de Dados Pessoais, 
apresentando as informações descritas nos incisos do § 1º do art. 48 da LGPD, cabendo ao CONTRATANTE as demais obrigações 
de comunicação previstas no referido artigo. 
 
Local, ____ de ______ de 2024.  
 

________________________________________ 
Assinatura e nome legível da pessoa jurídica 

(Sócio responsável pela empresa) 
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ANEXO IV – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2024 

 
O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL PORTAL DO SERTÃO, com sede na xxxxxxxx, nº xxx, Bairro xxxx, 
Cidade-UF, inscrito(a) no CNPJ sob o nº xxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) seu Presidente, o Sr. xxxxxxxxx, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº xx/2024, Processo 
Administrativo 0XX/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na XXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob nº. XXXXXXXXXXXXX, neste ato representado(a) por XXXXXXXXXXXX 
(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e Resolução nº 002/2023, de 27 de dezembro de 2023, e 
em conformidade com as disposições a seguir:  
 
1. DO OBJETO  
 
A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para futura e eventual contratação de prestação de serviços comuns de engenharia 
para  manutenção, reforma e ampliação de prédios, logradouros públicos, de Praças e Canteiros públicos nos municípios 
consorciados  do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável Portal do Sertão, com fornecimento de peças, materiais e mão de obra, 
na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no SINAPI, SICRO e SBC, , especificados no Termo 
de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico SRP nº 005/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  
 

ITEM DESCRIÇÃO 

Planilhas de 

serviços e 

insumos diversos 

descritas nas 

tabelas de preços 
oficiais:  

 Valor Total 

Estimado R$  

Percentual de 

Desconto sobre 

Tabela 

(SINAPI/SICRO/SBC) 

1 

serviços de manutenção, reforma e 

ampliação de prédios, logradouros 

públicos, de Praças e Canteiros 

públicos nos municípios 

consorciados  do Consórcio de 

Desenvolvimento Sustentável Portal 

do Sertão, com fornecimento de 

peças, materiais e mão de obra, na 

forma estabelecida nas planilhas de 

serviços e insumos diversos 

descritos no SINAPI, SICRO e SBC 

SINAPI, SICRO e 

SBC 

 R$    

65.000.000,00 

  

 
3. DA VALIDADE DA ATA 
 
O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contados a partir da data se assinatura, e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o disposto no art. 84 da Lei n. 14.133/21. 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021.  
4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou 
entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública federal da utilização da ata de registro de preços.  
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas 
com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  
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4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, ao 
máximo cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.  
4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que eventualmente aderirem.  
4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no 
artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida 
pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas 
à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).  
4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador.  
4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.  
4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da 
contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante..  
 
5. DO PAGAMENTO  
 
a) O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança apresentados pela contatada, num prazo 

máximo de até 30 (trinta) dias, contados da data do adimplemento da obrigação, considerada como tal a data em que a nota 
fiscal for certificada pela fiscalização do órgão contratante, que deverá ocorrer após as verificações constantes desta ATA; 

 
b) Na eventualidade de dúvidas quanto a alguma parte do documento de cobrança, o órgão contratante efetuará o pagamento da 

parte efetivamente aprovada e a empresa contratada prestará os esclarecimentos necessários para liquidação do saldo devido; 
 
c) Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e Contribuições nos termos e gradação da 

legislação fiscal pertinente; 
 
d) Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada deverá informar, no documento de 

cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e código da agência; e número da conta corrente); 
 
e) Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão pública pela matriz, com a consequente 

emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ da filial, o pagamento só será realizado após a constatação da 
regularidade da filial relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
consulta ou apresentação das respectivas certidões sem prejuízo do estabelecido no item acima transcrito; 

 
6. DA FISCALIZAÇÃO  
 
6.1. São rotinas de fiscalização:  
 
a) O objeto deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, 

de 2021, Instrumento Convocatório e Ata de Registro de Preços, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

 
b) Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do instrumento contratual, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
 
c) A execução da Ata de Registro de Preços ou do Instrumento Contratual equivalente, deverá ser acompanhada e fiscalizada 

pelo(s) fiscal(is) do contrato, Sr. Caic Alves dos Santos. 
 
d) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto, determinando o que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
 
e) O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 

demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
 
f) O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução 

da Ata de Registro de Preços ou do Instrumento Contratual equivalente.  
 
g) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente 

justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 



 
 
 

 
  

EDITAL – Pregão Eletrônico 003/2024 Página 43 | 57 

 

 
h) O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
 
i) O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do 

contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.  
 
j) Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato. 
 
k) A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a 

responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato; 
 
l) As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 
 
m) O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 

imediato; 
 
n) Após a assinatura da Ata de Registro de Preços ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros; 

 
o) Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao Sistema de Cadastro de 

Fornecedores do Município; 
 
p) Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o 

Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
 
6.2. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 
 
a) O objeto desta Licitação, será acompanhado pelo GESTOR especialmente designado pelo CONTRATANTE para esse fim, e 

fiscalizados por servidor designado, os quais deverão ter perfil para desempenhar tais tarefas, proporcionando a estes o 
conhecimento dos critérios e das responsabilidades assumidas. 

 
b) Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR, entre outras atribuições: planejar, coordenar e 

solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos 
documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências; 

 
6.3. Compete à FISCALIZAÇÃO dentre outras atribuições: 
 
a) A fiscalização dos serviços pela Contratante não exclui nem diminui a completa responsabilidade da contratada por qualquer 
inobservância ou omissão à legislação vigente e às cláusulas contratuais. 
 
b) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os incidentes verificados e o 
resultado dessas medidas; 
 
c) Assistir o(a) CONTRATADO(A) na escolha dos métodos executivos mais adequados; 
 
d) Confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. 
 
e) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; 
 
f) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; 
 
g) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, 
agindo com firmeza e prontidão; 
 
h) Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias das especificações; 
 
i) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, das obras executadas ou daquilo que for produzido pelo 
contratado; 
 
j) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; 
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k) Exigir do(a) CONTRATADO(A) a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto licitado; 
 
l) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pelo(a) CONTRATADO(A); 
 
m) Exigir pontualidade no cumprimento dos horários de funcionamento fixados. 
 
n) Indicar ao gestor que efetue glosas de medição por serviço mal executados ou não executados e sugerir a aplicação de 
penalidades ao contratado em face do inadimplemento das obrigações; 
 
o) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; 
 
p) Relatar as ocorrências que exijam comunicação às autoridades competentes. 
 
q) Rever, quando necessário as especificações técnicas, adaptando-as às condições específicas; 
 
r) solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; 
 
s) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos 
serviços dentro dos prazos previstos; 
 
t) Verificar e atestar as medições e encaminhá-las para aprovação do CONTRATANTE; 
 
u) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas; 
 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
a) Receber provisoriamente o objeto disponibilizando local, data e horário e demais condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 
b) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado; 
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que 

seja substituído, reparado ou corrigido; 
d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e na forma estabelecidos nesse 

termo. 
e) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados 

à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância das 

especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais; 

b) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; 
c) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
e) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer 

das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou neste contrato; 
f) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores 

de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
g) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 

seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 
contrato. 

 
9. DAS CONDIÇÕES PARA ALTERAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 
 
a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
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b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou 
 
c) na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
 
10. DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
10.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o fornecedor: 
 
I. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
 
II. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
 
III. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 
motivo superveniente; ou 
 
IV. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
10.2 Na hipótese prevista no inciso IV do caput, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
10.3 O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
10.4 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que 
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
 
10.5 Cancelamento dos preços registrados? 
 
10.5.1 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, 
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
 
I. por razão de interesse público; 
II. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
III. se não houver êxito nas negociações, na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, por motivo superveniente. 
 
11. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
12. DAS PENALIDADES 
 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 
 
As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos da legislação. 
 
É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de 
registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade, conforme legislação. 
 
O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer descumprimento pelo fornecedor, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
13. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
13.1 O órgão gerenciador será indicado por cada Secretaria Municipal de Administração nos municípios consorciados . 
 
13.2. São participantes todos os munícipios Consorciados.  
 
13. DAS CONDIÇÕES GERAIS  
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13.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência. 
 
13.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o 
art. 125 da Lei nº 14.133/21. 
 
13.3 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital deverão ser mantidas pela empresa registrada durante toda a 
vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão contratante, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade 
dos documentos apresentados quando daquelas fases. 
 
13.4 O compromisso para execução dos serviços registrados nesta ATA será efetivado através de 
emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato; 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, 
vai assinada pelas partes. 
 

 
XXXXXXX - BA, XX de ___________ de 2024. 

 
 

___________________________________________ 
CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL PORTAL DO SERTÃO  

XXXXXXXXXXXXX 
REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

__________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DO(S) FORNECEDOR(S) REGISTRADO(S) 
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ANEXO V – MODELO DE MINUTA DE CONTRATO  

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL PORTAL DO SERTÃO E A EMPRESA 
XXXXXXXX. 

 
Pelo presente contrato, que entre si fazem, de um lado o Consórcio de Desenvolvimento Sustentável Portal do Sertão, com sede 
na XXXXXXX, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº xxxxxxxxxx, representado pelo 
Sr. Antônio Augusto Sales de Jesus, Presidente, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° xxxxxxxxx, doravante 
designado simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado, a empresa XXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede na xxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF sob nº. xxxxxxxxxx, neste ato representada por, xxxxxxxxxx, portador do RG: 
xxxxxxx e CPF: xxxxxxxxxxx a seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente contrato, 
vinculado ao Processo Administrativo 0XX/2024, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024, autorizado pela autoridade competente, 
que se regerá pelas suas normas, pela Lei nº 14.133/21, e pelas demais disposições pertinentes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. Este Contrato tem como objeto prestação de serviço de manutenção, reforma e ampliação de prédios, logradouros públicos, 
de Praças e Canteiros públicos nos municípios consorciados  do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável Portal do Sertão, 
com fornecimento de peças, materiais e mão de obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos 
descritos no SINAPI, SICRO e SBC, conforme Termo de Referência anexo a este contrato. 
 
1.2. Integram e completam o presente Contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as 
disposições e condições do Termo de Referência, Proposta de Preços da contratada e seus anexos.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 
 
O prazo de execução e vigência será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, podendo haver prorrogação de 
prazo do contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 
 
3.1. O valor global estimado do contrato é de R$ xxxxxxx (por extenso), a ser pago sob demanda, mediante emissão de soma 
das ordens de serviços emitidas no mês, conforme Termo de Referência.  
 
3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 
 
3.2 O desconto ofertado para cada serviço é de x% (por extenso). 
 
CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1. A presente contratação correrá pela seguinte dotação orçamentária:  
 
CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
5.1. Os bens e serviços serão recebidos: 
 
5.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes do 
Termo de Referência e Proposta. 
 
5.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência e Proposta, 
e sua consequente aceitação. 
 
5.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como 
realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 
5.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens/prestação dos serviços em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DE PREÇO 
 
6.1. Os preços contratuais, a princípio, são fixos e somente reajustáveis na forma da lei. 
 
6.2 Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do contrato, 
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poderá, mediante acordo entre as partes, ser deferido o reajustamento dos preços contratuais pela variação do ÍNDICE 
NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL – IPCA-E, ou, na sua falta, pelo índice legalmente previsto à 
época.  
 
6.3 A solicitação de reajustes deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da CONTRATADA, podendo ser aceito ou não pela 
autoridade competente. 
 
6.4. Os reajustes de preço a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a vigência do Contrato, serão objeto 
de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de previsão de reajuste de preço em termo Aditivo.  
 
6.5 A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais e municipais, que são soberanas 
à previsão desta cláusula.   
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 
 
7.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa Oficial, em dez dias úteis da 
sua assinatura. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
 
8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou 
Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a 
ordem cronológica prevista no artigo 142 da 14.133/21.  
 

a) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o Órgão contratante atestar a execução 
do objeto do contrato. 

b) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.133/20218.3. O pagamento 
somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, 
acompanhada das Certidões Negativas de Débitos Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal. 

c) O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular 
cumprimento das obrigações assumidas. 

d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

e) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos da Instrução 
Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

f) A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas 
próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 
1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

g) O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-corrente, na agência e 
estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

h) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
i) A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que porventura 

não tenha sido acordada no contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
 

a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância 
das especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais; 

b) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; 
c) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
e) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 

qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou neste contrato; 
f) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores 

de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 
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g) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 
seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
10.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
 

a) Receber provisoriamente o objeto disponibilizando local, data e horário e demais condições estabelecidas no Edital; 
b) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado; 
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para 

que seja substituído, reparado ou corrigido; 
d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e na forma estabelecidos 

nesse termo. 
e) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
 
11.1. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo servidor Sr. xxxxxxxx dessa 
Administração, ou pelo respectivo substituto designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 
informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 
 
11.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
 
11.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.  
 
11.4. O fiscal do contrato será́ auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que 
deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
 
11.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, 
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 
 
11.6. O gestor do contrato, será o servidor Sr. xxxxxxxxx, com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, 
desde sua concepção até a finalização, especialmente: 
 
I - analisar a documentação que antecede o pagamento; 
II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 
IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 
V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao objeto contratado; 
VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 
 
11.7. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e Whatsapp), com poderes para 
representá-lo perante essa Municipalidade na execução do contrato decorrente do objeto desta contratação. 
 
11.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou fornecimento do bem 
para representá-lo na execução do contrato.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 
 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 da Lei nº 14.133/21.  
 
12.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, e, no caso de reforma de 
edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 
 
12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO CONTRATUAL  
 
13.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 137 da Lei nº 14.133/21:  
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I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos 
ou de prazos; 
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução 
ou por autoridade superior; 
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que dela 
resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de 
liberação dessas áreas; 
VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas. 
 
13.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
 
14.1 - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações, quais sejam: 
 
14.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
14.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
 
14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
 
14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida; 
 
14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
14.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta; 
 
14.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 
 
14.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa na execução do contrato; 
 
14.1.9. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
14.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
14.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta contratação. 
 
14.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 
14.2.1. Advertência pela falta do subitem 14.1.1 deste Contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
14.22. Multa de até 30% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por 
qualquer das infrações dos subitens 14.1.1 a 14.1.11; 
 
14.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado 
a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 14.1.2 a 14.1.7 neste Contrato, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
 
14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos, nos casos dos subitens 14.1.8 a 14.1.11, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais 
grave; 
 
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
14.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
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14.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
 
14.3.4. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
14.3.5. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
14.3.6. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
14.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
 
14.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado 
à Administração Pública. 
 
14.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela CONTRATANTE, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 
2006. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
 
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Feira de Santana - BA como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do 
presente Contrato. 
 
16.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 03 (TRÊS) vias iguais e rubricadas 
para todos os fins de direito. 
 
 

Cidade, xx de xxxxxxx de 2024. 
 
 

___________________________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxxx 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL PORTAL DO SERTÃO 
 
 
 

__________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
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ANEXO VI – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 

ÓRGÃO REQUISITANTE 
Diretoria Executiva 
 
 
INTRODUÇÃO 
A Nova Lei de Licitações, Lei 14.133/2021 atribuiu ao planejamento das licitações a hierarquia de princípio, propiciando aos gestores 
públicos instrumentos para governança e concretude deste princípio. As contratações públicas são instrumentos para a realização 
das políticas públicas, cujo planejamento ocasiona contratações significativamente mais efetivas.  
Desse modo, a realização de estudos prévios à contratação conduz ao conhecimento de novas modelagens/metodologias ofertadas 
pelo mercado, resultando na melhor qualidade do gasto e em uma gestão eficiente dos recursos públicos.  
Neste contexto, o presente documento, enquanto elemento essencial ao planejamento, ao cumprir as determinações legais 
relacionadas à sua elaboração, caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento, uma vez que apresenta os devidos estudos 
para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. Deste modo, se busca assegurar a viabilidade 
(técnica e econômica) da contratação pública pretendida, bem como o levantamento dos elementos essenciais, que servirão de 
base para compor o anteprojeto, termo de referência ou projeto básico a serem elaborados, caso se conclua pela viabilidade da 
contratação. 
O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em 
observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública, avaliando todos os aspectos necessários e 
suficientes à contratação. 
 
1. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO – JUSTIFICATIVA 
Trata este Estudo Preliminar com o objetivo de verificar a viabilidade da prestação de serviços comuns de engenharia para  
manutenção, reforma e ampliação de prédios, logradouros públicos, de Praças e Canteiros públicos nos municípios consorciados  
do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável Portal do Sertão, com fornecimento de peças, materiais e mão de obra, na forma 
estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no SINAPI, SICRO e SBC. 
 
Inicialmente vale salientar que os municípios consorciados não possuem um quadro de funcionários suficiente para atender a todas 
as demandas, em especial a manutenção predial, bem como, a manutenção de logradouros públicos, manutenção de Praças e 
Canteiros públicos.   
 
Considerando que muitas demandas relacionam-se com serviços de especialidade e/ou porte incompatível, com os recursos 
disponíveis para as prefeituras, há a necessidade da contratação de empresa especializada em engenharia para, sob demanda, 
prestar serviços de reformas e manutenções: prediais, de logradouros públicos, de Praças e Canteiros públicos nos municípios 
consorciados  do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável Portal do Sertão, com fornecimento de peças, materiais e mão de 
obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no SINAPI, SICRO e SBC. A não realização 
das reformas e manutenções supracitadas levaria ao caos total, degradação e colapso das estruturas dos prédios públicos e dos 
logradouros públicos, praças e canteiros, e consequentemente comprometer o funcionamento e a segurança dos funcionários e 
comunidade geral.  
 
A futura contratação justifica-se pela necessidade de reformas e manutenções: prediais, de logradouros públicos, de Praças e 
Canteiros públicos nos municípios consorciados do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável Portal do Sertão, com fornecimento 
de peças, materiais e mão de obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no SINAPI, 
SICRO e SBC. 
 
Somado a exposto, tem-se a necessidade de garantir a continuidade de reformas e manutenções: prediais, de logradouros públicos, 
de Praças e Canteiros públicos nos municípios consorciados do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável Portal do Sertão. 
 
2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  
 
A presente contratação encontra respaldo institucional estando alinhado com o Planejamento da Administração. 
 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO   
 
Para que o objeto da contratação seja contratado, é necessário o atendimento de alguns requisitos de acordo com as características 
do objeto, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, minimamente, os dispostos nos artigos 62, 66, 
67, 68 e 69 da Lei n. 14.133/2021, bem como buscar aderência aos padrões do mercado; quais serão os padrões mínimos de 
qualidade, de forma a permitir a seleção da proposta mais vantajosa; justificar se a contratação tem caráter continuado; justificar a 
duração do contrato; identificar as normativas que devem ser observadas pela solução contratada  
  
Sendo assim, os documentos exigidos serão:   
 
As empresas Licitantes apresentarão os documentos especificados a seguir: 
 

I - Documentação relativa à habilitação jurídica; 
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II - Documentação relativa à habilitação fiscal, social e trabalhista; 
 
III - Documentação relativa à qualificação econômica e financeira; 
 
IV - Documentação relativa à qualificação técnica. 
 
V - Documentação complementar solicitada no anexo III deste Edital.  

 
Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, estas deverão apresentar documentos 
equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo Federal;  
 
A Habilitação Jurídica deverá ser comprovada pelos seguintes documentos: 
 

• No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 
 

• No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
 

• Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no 
caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 

• No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

• Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 
 

• No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente.  
 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

A Habilitação fiscal, social e trabalhista deverá ser comprovada pelos seguintes documentos: 
 

• Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 
 

• Inscrição no Cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver;  
 

• Certidão de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
 

• Certidão de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS; 
 

• Certidão de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
 

• Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 
O cadastro de contribuinte estadual e/ou municipal deverá ser relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei 
 
A Qualificação Econômico-Financeira deverá ser comprovada pelos seguintes documentos: 
▪ Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

▪ Garantia da proposta. Conforme o estabelecido no artigo 58, § 1º da Lei Federal n.º 14.133/2021, no importe de 1% (um por 

cento) do valor estimado para a contratação, que deverá estar em nome do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável Portal 

do Sertão, com validade de no mínimo 90 (noventa) dias a contar da data de abertura da licitação.  

▪ Os licitantes deverão apresentar comprovante da referida garantia da proposta sob uma das modalidades e critérios previstos 

no §1º do artigo 96, da Lei 14.133/2021.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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▪ b) Em caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito em conta própria fornecida pela Diretoria Executiva do Consórcio 

de Desenvolvimento Sustentável Portal do Sertão.  

▪ A garantia de proposta através de caução em dinheiro será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

▪ balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais; 

▪ Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos.  

▪ As empresas criadas no exercício financeiro da licitação, ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura, conforme artigo 65, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

• É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

• Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme 

dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador; 

• As empresas deverão comprovar patrimônio líquido de 7% (sete por centro) do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente. 

Qualificação Técnica:  

▪ Prova de inscrição ou registro da licitante (certidão da pessoa jurídica), junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 

e Agronomia - CREA ou Conselho Regional de Arquitetos e Urbanistas (CAU), conforme for o caso, competente da região a que 

estiver vinculada a sede ou domicílio da licitante, que comprove atividade relacionada com o objeto, dentro do prazo de validade;  

▪ Comprovação da licitante de possuir em seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, profissional(is) de nível superior, 

arquiteto ou engenheiro, reconhecido(s) pelo CREA ou Conselho Regional de Arquitetos e Urbanistas (CAU), detentor(es) de 

atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no CREA ou CAU da região onde os serviços foram 

executados, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Certidão(oes) de Acervo Técnico – CAT, expedidas por este(s) Conselho(s), 

que comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal 

estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, que não a própria licitante (CNPJ diferente), serviço(s) 

com características técnicas similares às do objeto da presente licitação; 

▪ Para fins de comprovação da capacidade técnica, a licitante deverá comprovar aptidão para o desempenho de atividades objeto 

deste Termo de Referência, por meio da apresentação de CAT – Certidão de Acervo Técnico devidamente registrada no CREA, 

em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, e deve demonstrar a 

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou o Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) relativo à execução dos 

serviços de maior relevância técnica significativa da contratação, a saber: 

• - PISO EM CONCRETO POLIDO LISO 

• - PASSEIO EM CONCRETO 

• - TUBALAÇÃO NAS ALVENARIAS 

• - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE PISO CERÂMICO 

• - REGULARIZAÇÃO DE BASE DE CONCRETO – COTRAPISO 

• - PINTURA COM TINTA LATEX/PVA SEM MASSA CORRIDA 

• - APLICAÇÃO TEXTURA ACRILICA  

• - PINTURA EM ESMALTE SINTETICO 

• - ASSENTAMENTO DE RODAPÉ EM PLACA PRE MOLDADA DE CONCRETO 

• - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE FORRO EM PVC BRANCO 

• - CHAPISCO EXTERNO 

• - COBERTURA EM TELHA CERÂMICA 

• - CUMMEIRA EM TELHA CERÂMICA 

• - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE AZULEJO BRANCO 

• - CONJUNTO PARA PORTA INTERNA 

• - CONJUNTO PARA PORTA DE BANHEIRO 

• - ALVENARIA EM BLOCO DE CIMENTO 

• - LAJE DE IMPERMEABILIZAÇÃO EM CONCRETO POLIDO 
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• - LAJE PRÉ MOLDADA EM CONCRETO POLIDO 

• - LIMPEZA DE TERRENO 

• - REATERRO E COMPACTAÇÃO DE VALAS 

• - TUBOS E CONEXÕES DE PVC, PBA JE CL d=100mm 

• - ESTRUTURA METÁLICA E ALAMBRADO 

• - PLANTIO DE GRAMA COM TERRA VEGETAL 

 

▪ A comprovação de vínculo profissional será efetuada por meio da apresentação da cópia da carteira de trabalho (CTPS) em que 

conste a licitante como contratante, ou do contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio, ou ainda do 

contrato de trabalho ou prestação de serviços. 

▪ Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente; 

• sócio;  

• diretor;  

• empregado;  

• responsável técnico;  

• profissional contratado. 

▪  A comprovação de vinculação dos profissionais deverá atender aos seguintes requisitos: 

• sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente;  

• diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia da ata de eleição devidamente 

publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima;  

• empregado: cópia atualizada da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS ou Contrato de Trabalho em vigor;  

• responsável Técnico: cópia da Certidão expedida pela entidade profissional competente, da Sede ou Filial da licitante onde 

consta o registro do profissional como RT;  

• profissional contratado: contrato de prestação de serviço ou compromisso de contratação, caso a licitante venha a vencer este 

certame. 

▪ Declaração indicando o nome, CPF e nº do registro na entidade profissional competente do responsável técnico que 

acompanhará a execução dos serviços de que trata o objeto deste Pregão. 

▪ O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, 

apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 

em que foram prestados os serviços. 

▪ Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados 

executados de forma concomitante. 

▪ Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

▪ O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, 

quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 

em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

As obrigações da Contratada e Contratante estarão previstas no Termo de Referência. 
 
4 e 5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
  
Dentro do presente estudo, foram analisados os históricos dos quantitativos de prestação de serviços anteriores deste Órgão, bem 
como fora ponderado a possibilidade de uma margem prudente de aumento de quantitativo em razão da expansão dos serviços 
públicos prestados, conforme documento em anexo. 
 

Item DESCRIÇÃO 
 Valor Total 

Estimado R$  

1 
serviços comuns de engenharia para  manutenção, reforma e ampliação de prédios, logradouros 

públicos, de Praças e Canteiros públicos nos municípios consorciados  do Consórcio de 

Desenvolvimento Sustentável Portal do Sertão, com fornecimento de peças, materiais e mão de 

 R$    

65.000.000,00 
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obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no SINAPI, 

SICRO e SBC 

 
A solução está estimada em R$ 65.000.000,00 (sessenta e cinco milhões), para um período de 12 (doze) meses, sendo verificados 
os valores em tabela SINAPI, conforme documento em anexo. 
 
 

ITEM CIDADE Área Territorial (M2) % 

1 Anguera 187.840,00 3,66% 

2 Irará 267.880,00 5,22% 

3 Santanópolis 222.686,00 4,34% 

4 Santo Estevão 360.334,00 7,03% 

5 Antônio Cardoso 293.530,00 5,73% 

6 Santa Bárbara 347.021,00 6,77% 

7 Tanquinho 243.839,00 4,76% 

8 Coração De Maria 372.565,00 7,27% 

9 Água Fria 742.775,00 14,49% 

10 Conceição Da Feira 164.798,00 3,21% 

11 Conceição Do Jacuípe 114.869,00 2,24% 

12 São Gonçalo Dos Campos 294.768,00 5,75% 

13 Serra Preta 536.892,00 10,47% 

14 Ipecaetá 372.565,00 7,27% 

15 Terra Nova 193.241,00 3,77% 

16 Teodoro Sampaio 244.613,00 4,77% 

17 Amélia Rodrigues 166.872,00 3,25% 

TOTAL >>>>>>>>>>>>> 5.127.088,00 (M2) 100,00% 

 
 
6. LEVANTAMENTO DE MERCADO  
 
Em sede de informação, para a pesquisa de levantamento de mercado, foram realizadas consultas na Tabela SINAPI - Sistema 
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil. 
 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO GLOBAL (COMO UM TODO) 
 
A descrição da solução, abrange a contratação de mão de obra, necessários a atender as demandas das atividades da 
Administração Municipal. 
Entendemos que a melhor solução é um Lote único, pois é a melhor relação de custo-benefício do ponto de vista financeiro, 
permitindo ganhos de eficiência na utilização dos recursos, além de trazer sustentabilidade de atender, por meio da consideração 
de objetivos secundários da política de compras públicas. 
 
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO 
 
Para a solução em questão não será adotada o parcelamento haja vista a possibilidade de elevado número de processos licitatórios, 
contratos, o que pode onerar o trabalho da Administração, sob o ponto de vista do emprego de recursos humanos e da dificuldade 
de controle, colocando em risco a economia de escala e a celeridade processual e comprometendo a seleção da proposta mais 
vantajosa para a Administração.  
A separação do objeto pode ocasionar prejuízos à Administração, quando não houver o sincronismo dos fornecimentos a serem 
entregues no que se refere aos fluxos, que podem ser interrompidos por eventuais desarmonias entre os fornecedores, prejudicando 
o cronograma da Administração.  
Assim, embora exista a possibilidade de separação dos itens há um alto risco de prejuízo à eficiência da operação, e 
consequentemente a eficácia os resultados pretendidos. Além disso, com a contratação de um único fornecedor é possível realizar 
o dimensionamento adequado do material necessário para a execução dos trabalhos, reduzindo perdas e ampliando a eficiência 
na aplicação dos materiais.  
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Ademais, lidar com um único fornecedor diminui o custo administrativo de gerenciamento de todo o processo de contratação: 
fornecimento, tempestividade e garantias dos produtos. Portanto, o parcelamento incorreria em aumento de custo administrativo. 
Desse modo, a licitação deverá ser composta por um único grupo para aquisição de materiais. 
 
9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
Com a presente contratação deseja-se adquirir serviços com padrão de qualidade necessária para uma melhor manutenção dos 
serviços públicos, reduzindo dessa maneira o desperdício e a inutilização de produtos. Além disso, a contratação visa possibilitar o 
atendimento das inúmeras solicitações de serviços de manutenção por parte dos servidores desta Secretaria para seu melhor 
desempenho no trabalho.  
 
10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 
 
Previamente à celebração do contrato, se faz imperioso que os servidores sejam capacitados quanto a fiscalização e gestão 
contrato, para o uso racional dos serviços a serem contratados, e que sejam realizados treinamentos utilizando-se do setor de 
Engenharia do município. 
 
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
 
Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda.  
 
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
 
A presente contratação não gera impactos ambientais diretos.  
  
13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita mostra-se possível tecnicamente e 
fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida. 
 

Feira de Santana-BA, ____ de __________ de 2024. 
9 
 
 
 

Paulo Sandro dos Santos 
SECRETÁRIO EXECUTIVO 
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SETOR DE COMPRAS 

 
 

Eraldo Rafael Lima Vasconcelos 
ENGENHEIRO CIVIL 

 
 
 


